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PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA N° 
08/2013 

U MODIFICATIVA LI ADITIVA 	LI SUFRESSIVA LI] RESTRITIVA 

Art. l - Modifica o § 10  do PELOM no 08/2013, que passa a ter a seguinte 
redação: 	 - 

" 1° O Prefeito Municipal poderá delegar as atribuições previstas nos incisos 
- 

 
XIII, XIV, XXII e XXffl deste artigo, responsabilizando-se pelo conteúdo e 
eventuais excessos." (NR) 

Sorocaba, 2 novembro de 2013. 	- 
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